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Art.3º – A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares para 

investidura no cargo e ainda da apresentação dos documentos elencados no Edital nº 001/2017. 

 

Art.4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

   

      Sarzedo/MG, 02 março de 2022. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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